
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Número: 0139/2026 

Data: Joaçaba SC, 03 de junho de 2026. 

De: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA 

Para: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/COMPRAS 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório para Coleta de Resíduos Sólidos 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA E TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS COM 

FORNECIMENTO DE CONTENTORES, E SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO FINAL EM 

ATERRO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA/SC. 

 

1. Definição das áreas a serem atendidas: 

1.1. As áreas, frequências, etc., contempladas por este Termo de Referência encontram-

se definidas no mapa (Anexo). 

2. Serviços a serem realizados: 

2.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade elementos 

técnicos constantes nos anexos. 

2.2. O MUNICÍPIO contratante poderá propor a implantação de novas técnicas 

operacionais, ao longo do contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da 

qualidade na prestação dos serviços. 

3.2 A implementação de sistema de Pontos de Entrega Voluntários (PEV´s), para a 

execução da coleta de resíduos sólidos, através de contentores de lixo, estrategicamente 

dispostos em locais pré-determinados no Município de Joaçaba 

 

3. Discriminação dos serviços: 

3.1. Coleta manual, mecanizada e automatizada, e transporte ao destino final dos 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos: 

3.1.1. Entende-se por serviços de coleta manual e mecanizada, e transporte ao destino 

final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, os resíduos provenientes das 

unidades domiciliares e comerciais em geral, devidamente acondicionados e dispostos em 

vias e logradouros públicos do município. 



 

3.1.2. A coleta manual e mecanizada dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais 

compreende o recolhimento regular de todos os resíduos especificados, acondicionados 

adequadamente (dispostos nos contentores, lixeiras e sacos plásticos), utilizando-se para tal, 

veículos coletores dotados de compactadores de lixo, com capacidade mínima de 15m³, em 

conformidade com as frequências e períodos atualmente existentes. 

3.1.2.1. A metodologia da coleta consiste na recolha dos resíduos dispostos em vias e 

logradouros públicos. Nas áreas conteinerizadas do município a coleta deve ser executada 

de forma mecanizada, onde os veículos coletores deverão ser munidos de equipamento para 

realizar o carregamento dos contentores de forma mecânica (os resíduos dispostos ao lado 

dos contentores devem ser coletados de forma manual), nas demais áreas do município a 

coleta deverá ser executada de forma manual no método porta a porta, de forma que todos 

os resíduos sejam carregados em veículos coletores apropriados para a execução dos 

serviços. 

3.1.3. Especificação dos resíduos domiciliares e comerciais a serem recolhidos: 

a. Resíduos sólidos das unidades unifamiliares e multifamiliares e em geral, inclusive 

os resultantes de pequenas podas de jardins. 

b. Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de 

prestação de serviços e comerciais, cujos volumes produzidos por cada unidade geradora 

sejam compatíveis com recipientes adotados de até 50 (cinquenta) litros, excetuando-se os 

resíduos infectantes da área de saúde e congêneres. 

  

3.1.4. Descrição básica da execução dos serviços a serem realizados: 

3.1.4.1. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais deverão ser 

executados porta a porta, no período semanal compreendido entre segunda a sábado, nos 

períodos diurno e/ou noturno, em todas as vias públicas oficiais e abertas à circulação, 

respeitadas as setorizações, frequências e horários de coleta estipulados no mapa digital 

anexo, em conformidade com as frequências e períodos atualmente existentes. 

3.1.4.2. Para tal, o motorista do veículo deverá seguir rigorosamente os itinerários de 

coleta propostos, nos dias e horários previstos, e, após o final de cada viagem, o veículo 

coletor deverá ser encaminhado para pesagem e posteriormente ao local de destinação final. 

3.1.4.3. Na execução da coleta, os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes 

com o cuidado necessário para não os danificar, evitar o rompimento dos mesmos e o 

derramamento de lixo nas vias públicas. 



 

3.1.4.4. Os resíduos depositados nos contentores e nas vias e logradouros públicos pelos 

munícipes, que tiverem tombado dos recipientes, desde que ainda acondicionados, ou que 

tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pelo 

pessoal da Contratada. 

3.1.4.5. Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que 

o lixo recolhido não transborde na via pública. 

3.1.4.6. Nos setores de coleta onde for adotado o regime de coleta domiciliar em dias 

alternados, não poderá haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre uma e outra 

coleta. A critério do contratante, os serviços poderão vir a sofrer intervalos maiores ao 

previsto e na forma de execução proposta. 

 

3.1.5. Dimensionamento dos recursos e Medição dos Serviços: 

3.1.5.1. Para fins de dimensionamento dos recursos a serem alocados aos serviços, a 

quantidade atualmente estimada de resíduos sólidos domiciliares a serem coletados é de 

aproximadamente 750 (setecentos e cinquenta) toneladas por mês. 

3.1.5.2. Os resíduos coletados serão medidos/pesados diariamente, em 

equipamento/balança de responsabilidade da empresa Contratada, aferida e fiscalizada pela 

Contratante. 

3.1.5.3. A empresa Contratada enviará mensalmente, boletim ou medição, em modelo 

apropriado, acompanhado dos pesos dos resíduos apurados no período. 

3.1.5.4. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão pagos 

pela quantidade (toneladas), efetivamente coletadas durante o período de apuração, 

multiplicados pelo valor constante na proposta cotada pela contratada, na planilha de preços. 

 

3.1.6. Especificação dos veículos e equipamentos: 

3.1.6.1. Os veículos automotores com equipamentos adequados e necessários aos 

serviços estão dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade, para atender, 

adequadamente, à prestação dos serviços propostos na planilha em anexo. 

3.1.6.2. Para tal, a frota necessária à realização dos serviços de coleta de resíduos sólidos 

domiciliares foi dimensionada em função da quantidade de resíduos a ser coletada, dos 

quantitativos de produção dos setores de coleta e da capacidade dos equipamentos coletores 

e dos contêineres a serem disponibilizados. 

3.1.6.3. Os veículos automotores equipados, a serem disponibilizados pela Contratada, 

deverão ser adequados e estar disponíveis em até 05 (cinco) dias úteis da data de expedição 



 

da Ordem de Serviço Inicial, mediante vistoria prévia da Contratante, ou seja, os 

equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis com os conjuntos em boas 

condições de operação e os contêineres deverão estar em boas condições. 

3.1.6.4. A definição da capacidade, marca, modelo, tipo de equipamento e outras 

características intrínsecas aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, fica a 

critério da empresa Contratada, respeitadas, entretanto, as normas e especificações descritas 

neste, e mais as seguintes condições: 

a. Caminhão coletor: caminhão do tipo semipesado, motor a diesel, direção hidráulica, 

equipado com carroceria do tipo coletora de lixo, montada adequadamente à capacidade dos 

chassis, dotada de tomada de força para montagem de caçamba compactadora de lixo com 

capacidade mínima de 06 m³ (para coleta em locais de difícil acesso) e de 15 m³ para coleta 

comum, fechada para garantir que não ocorra derramamento dos resíduos coletados nas vias 

públicas, com sistema esvaziamento e descarga automática por meio de painel ejetor 

acionado por cilindro hidráulico telescópico, e dotada de suporte de pás e vassouras que 

constituem equipamento obrigatório. 

b. Caminhão munck semipesado, motor a diesel, direção hidráulica, equipado com 

carroceria aberta, montada adequadamente à capacidade dos chassis, com adaptação 

contendo recipiente com água e motobomba para que os contêineres sejam lavados 

externamente e quando houver a necessidade de lavar a parte interna, o mesmo deverá ser 

carregado e transportado até um local devidamente licenciado para a devida lavação e 

higienização. 

d. No cálculo do dimensionamento, o setor técnico considerou as quantidades de 

veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas como “mínima e necessária”, já inclusa a 

parcela mínima de 10% (dez) por cento a mais da frota prevista, a ser mantida como reserva 

de apoio técnico e operacional. 

e. A frota de veículos e equipamentos deverá ser mantida em toda a vigência contratual 

com idade máxima não superior a 05 anos de fabricação. 

f.  A empresa contratada será responsável pela manutenção dos veículos, máquinas, 

equipamentos e contentores, os quais deverão ser mantidos em perfeitas condições de 

operação durante toda a vigência do Contrato, inclusive as unidades da reserva técnica e 

operacional. Estão compreendidos nessas condições o funcionamento do hodômetro e 

velocímetro, a pintura e o estado de limpeza e higienização para evitar mau cheiro quando 

da coleta e nas vias públicas, devendo a empresa manter todos higienizados, enviar 



 

mensalmente relatório comprovando a devida limpeza e higienização dos contêineres, no 

mínimo a cada 15 dias na área central, e 30 nos bairros. 

g) A empresa contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e 

equipamentos utilizados nos serviços contratados, baseado em inspeções, programa de 

manutenção preventiva e corretiva, programa de serviços de apoio interno e externo, 

programa de limpeza e aparência, programa de controle de itens de segurança e limpeza e 

reparo dos contentores e ferramentas, se for o caso. 

h. Os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos em 

lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas regulamentadoras de tráfego de 

veículos. 

3.1.6.5. Os contentores deverão ser de Polietileno de Alta Densidade – PAD ou Chapa 

de Aço Galvanizado, com capacidade volumétrica mínima de 1.000 (um mil) litros, com 

tampa, 04 (quatro) rodas, freios ou travas, acessório lateral para coleta mecanizada. NÃO 

será permitida a utilização de contentores fabricados com material reciclado, pois deverão 

ser resistentes aos raios U.V.. A cor dos contentores para a Coleta de Resíduos Sólidos 

deverá ser Verde, respeitadas, entretanto, as normas e especificações. 

 

3.1.7. Pessoal: 

3.1.7.1. Competirá à Contratada a admissão de motoristas, coletores, fiscais, 

encarregados e demais pessoal necessário ao bom desempenho dos serviços contratados, 

respeitando, no mínimo, as quantidades mínimas e necessárias de funcionários determinadas 

pelo Termo de Referência e seus anexos relacionados, correndo por sua conta todos os 

encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

outras de qualquer natureza. 

3.1.7.2. Os funcionários admitidos pela Contratada deverão ser atenciosos e educados 

no tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público e com a 

população servida. 

3.1.7.3. Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 

Contratada, a execução de outras atividades que não às relacionados com o objeto do 

Contrato. 

3.1.7.4. Caberá à Contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos, os 

funcionários devidamente uniformizados, providenciando veículos e equipamentos 

suficientes para perfeita realização dos serviços.  



 

3.1.7.5. A equipe estimada para a execução da coleta domiciliar e comercial (diurna e 

noturna), manual é composta de no mínimo: 05 (cinco) motoristas, 13 (treze) coletores, 03 

(três) caminhões coletores compactadores de carga traseira com capacidade mínima de 15 

m³, 01 (um) caminhão compactador de carga traseira com capacidade mínima de 06 m³, bem 

como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.  

3.1.7.6. A equipe estimada para a execução da manutenção e higienização de 

contentores (diurna ou noturna), mecanizada é composta de no mínimo: 01 (um) motorista, 

02 (dois) coletores, 01 (uma) motobomba (lava jato) e 01 (um) caminhão carroceria aberta, 

bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.  

3.1.7.7. A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de 

todo ferramental necessário, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras 

e demais equipamentos de proteção individual e coletiva, quando a situação exigir. 

 

3.1.8. Planejamento: 

Quantidade estimada de coleta 752 ton/mês 

Capacidade mínima do coletor 15 m3 

Capacidade mínima do minicompactador 6 m³ 

Quantidade de contentores cap. mínima 1.000 

litros 
540 unidades 

Moto bomba (lava jato) 01 unidade 

Frequência de coleta Diária e alternada 

Turno de coleta Diurno e noturno 

Horário de coleta diurna (turno 1) Diurno: 05h às 13 h 

Horário de coleta diurna (turno 2 – apenas 

área central) 
Diurno: 13h às 21h 

Horário de coleta noturna Noturno: 21h às 05h 

Horário de coleta (Micro compactador) Diurno: 05h às 13 h 

Quantidade mínima de veículos coletores 03 unidades 

Quantidade mínima de veículo 

minicompactador 
01 unidade 

Caminhão munck carroceria 01 unidade 

Pá quadrada 02 un/veículo x ano 

Vassourão 06 un/veículo x ano 

Garfos de 08 dentes 04 un/veículo x ano 

Cones sinalizadores 02 un/veículo x ano 

 



 

COLETA SELETIVA MANUAL E MECANIZADA, E TRANSPORTE DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS 

 

4. Definição dos locais a serem atendidos: 

4.1. Os locais definidos para recolhimento dos resíduos recicláveis são as vias públicas 

do perímetro urbano do Município de Joaçaba, detalhadas no Mapa Digitalizado. 

4.2. Serão implementados sistemas de Pontos de Entrega Voluntários (PV´s), através 

da instalação de contentores, estrategicamente dispostos em locais pré-determinados pela 

Empresa Contratada, proporcionando maior agilidade aos serviços. 

 

5. Finalidade da prestação dos serviços: 

5.1. Esta contratação tem por finalidade regular a implantação de forma progressiva, 

os serviços de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos – CSRS, em atendimento ao Decreto n. 

7.404/2010, que regulamentou a Lei n. 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Re-

síduos Sólidos. 

5.2. Para execução da coleta seletiva de materiais recicláveis descrita nas áreas/setores 

do Mapa Digitalizado, serão necessárias 02 (duas) equipes, podendo ser ampliada através de 

expedição de competentes Ordens de Serviços, de acordo com a conveniência do CONTRA-

TANTE respeitada à devida remuneração das mesmas. 

 

6. Considerações: 

6.1. A Coleta Seletiva de materiais presentes nos resíduos sólidos urbanos tem como 

vantagem a redução da quantidade de resíduos encaminhados ao aterro sanitário, represen-

tando redução de custos pela municipalidade, bem como, na oportunidade de novos investi-

mentos. Além de estimular a participação da comunidade na solução dos problemas gerados 

pelo lixo urbano e promover a educação ambiental, um programa de Coleta Seletiva auxilia 

na economia de recursos naturais, diminui a poluição do meio ambiente e gera empregos, 

além de proporcionar ao Município uma ferramenta importante na gestão de resíduos sólidos 

urbanos. 

6.2. A coleta seletiva pressupõe a separação pelos usuários/população, dos materiais 

potencialmente recicláveis e presentes nos resíduos sólidos urbanos devidamente segregados 

e acondicionados em recipientes fornecidos e aprovados pela municipalidade: papel, pape-

lão, vidro, plástico, metais, do restante dos resíduos (orgânicos, rejeitos, etc.) nas suas 



 

próprias fontes geradoras. As fontes geradoras variam desde residências, escolas, escritórios, 

indústrias, estabelecimentos públicos e privados, etc.  

 

7. Descrição dos serviços 

7.1. Coleta manual e mecanizada, e transporte de materiais recicláveis até o local de 

triagem dos resíduos (local a ser definido pelo Município), onde a CONTRATADA será a 

responsável pela coleta e destinação final dos rejeitos provenientes do trabalho de segrega-

ção e valorização dos materiais recicláveis, com a utilização das equipes da coleta comum, 

onde será remunerada pelo valor da tonelada estabelecido no edital. 

7.1.1. Define-se como coleta de materiais recicláveis, os resíduos sólidos oriundos de 

estabelecimentos comerciais e residenciais, com possibilidade de serem reaproveitados (re-

cicláveis), tais como: papel, papelão, vidro, plástico, metais, etc.)  e posteriormente trans-

portados/encaminhados para os locais a serem indicados/definidos pelo Município (associa-

ções de catadores e/ou centro de triagem). 

7.1.2. Serão excluídos dos serviços de coleta seletiva, os seguintes tipos de resíduos: 

a. Animais mortos de qualquer porte; 

b. Materiais radioativos, tóxicos, corrosivos; 

c. Resíduos líquidos de toda espécie; 

d. Restos de móveis e utensílios; 

e. Entulho e restos de materiais de construção oriundos da construção civil; 

f.  Troncos, galhos e outros resíduos gerados na poda de árvores e manutenção de jar-

dins; 

g. Resíduos de Serviços de Saúde (RSS); 

h. Resíduos Industriais (Classe I). 

 

8.2. Metodologia de trabalho 

8.2.1. A metodologia da coleta seletiva consiste na recolha dos resíduos dispostos em 

vias e logradouros públicos. Nas áreas conteinerizadas do município a coleta deve ser exe-

cutada de forma mecanizada, onde os veículos coletores deverão ser munidos de equipa-

mento para realizar o carregamento dos contentores de forma mecânica (os materiais dispos-

tos ao lado dos contentores devem ser coletados de forma manual), nas demais áreas do 

município a coleta deverá ser executada de forma manual no método porta a porta, de forma 

que todos os resíduos sejam carregados em veículos coletores apropriados para a execução 

dos serviços. A coleta deve ser executada no período compreendendo de segunda a sábado, 



 

em dias úteis, nos turnos diurnos, em frequências diárias e alternadas conforme estabelecido 

no mapa digital anexo. 

8.2.2. Os serviços deverão ser executados no perímetro urbano, em todas as residências 

e estabelecimentos situados nas vias públicas urbanas, abertas à circulação e acessíveis aos 

veículos em marcha reduzida. 

8.2.3. Na execução dos serviços, os coletores deverão identificar os resíduos reciclá-

veis dispostos nas lixeiras e transportá-los até o veículo de coleta e posteriormente trans-

portá-los aos locais indicados pelo Município (associações de catadores e/ou centro de tria-

gem). 

8.2.4. Todos os resíduos recicláveis a serem coletados deverão estar dispostos em lo-

cais adequados. 

8.2.5. Os resíduos depositados nos contentores e nas vias e logradouros públicos pelos 

munícipes, que tiverem tombado dos recipientes, desde que ainda acondicionados, ou que 

tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pelo 

pessoal da Contratada. 

8.2.6. Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que 

o lixo recolhido não transborde na via pública. 

8.2.7. Os contentores deverão ser de Polietileno de Alta Densidade – PAD, com capa-

cidade volumétrica mínima de 1.000 (um mil) litros, com tampa, 04 (quatro) rodas, freios ou 

travas, acessório lateral para coleta mecanizada. NÃO será permitido a utilização de conten-

tores fabricados com material reciclado, pois deverão ser resistentes aos raios U.V.. A cor 

dos contentores para a Coleta de Resíduos Sólidos deverá ser Azul, respeitadas, entretanto, 

as normas e especificações. 

 

9.3. Especificação da equipe e do veículo 

9.3.1. Para execução da coleta seletiva, será necessária inicialmente 02 (duas) equipes, 

a qual será requisitada através de Ordem de Serviço, podendo ser ampliada de acordo com a 

necessidade do CONTRATANTE. 

9.3.2. Cada equipe de trabalho deverá ser composta de 01 (um) motorista e 02 (dois) 

coletores, devendo ser previsto reserva para suprir absenteísmo, férias ou acidentes. 

9.3.3. O pessoal envolvido deverá estar convenientemente uniformizado e portar os 

equipamentos de proteção individual, conforme a seguinte especificação: 

Uniforme, composto de calça comprida ou bermuda, camisa de manga curta, ambas de 

tecido resistente, na cor padrão da empresa;  



 

Luvas de cano curto (exceto o motorista);  

Calçado com solado antiderrapante;  

Boné bico-de-pato, na cor padrão da empresa;  

Capa de chuva. 

 

9.3.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, manter em perfeitas condições de 

funcionamento, conservação e operação para o início dos serviços, 01 (um) caminhão do 

tipo semipesado, motor a diesel, direção hidráulica, equipado com carroceria do tipo coletora 

de lixo, montada adequadamente à capacidade dos chassis, dotada de tomada de força para 

montagem de caçamba compactadora de lixo com capacidade mínima de 15m3, fechada para 

garantir que não ocorra derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, com sistema 

esvaziamento e descarga automática por meio de painel ejetor acionado por cilindro hidráu-

lico telescópico, e dotada de suporte de pás e vassouras que constituem equipamento obri-

gatório. 

9.3.5.  O veículo deverá dispor dos equipamentos de proteção coletiva, tais como cones 

sinalizadores, triângulo, entre outros, de acordo com as normas que regem o assunto. 

9.3.6. A empresa contratada será responsável pela manutenção dos veículos, máquinas, 

equipamentos e contentores, os quais deverão ser mantidos em perfeitas condições de ope-

ração durante toda a vigência do Contrato, inclusive as unidades da reserva técnica e opera-

cional. Estão compreendidos nessas condições o funcionamento do hodômetro e velocíme-

tro, a pintura e o estado de limpeza e higienização para evitar mau cheiro quando da coleta 

e nas vias públicas. 

9.3.7. A empresa contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e 

equipamentos utilizados nos serviços contratados, baseado em inspeções, programa de ma-

nutenção preventiva e corretiva, programa de serviços de apoio interno e externo, programa 

de limpeza e aparência, programa de controle de itens de segurança e limpeza e reparo dos 

contêineres e ferramentas, se for o caso. 

9.3.8. Os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos 

em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas regulamentadoras de tráfego 

de veículos. 

 

10. Destino dos Resíduos 



 

10.1. Todos os resíduos recicláveis coletados deverão ser transportados pela CON-

TRATADA para local a ser definido pelo CONTRATANTE, dentro do perímetro do Muni-

cípio, onde cessa a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

11. Frequência 

11.1. A coleta seletiva de materiais recicláveis deverá ter sua frequência diária e alter-

nada, conforme descrito no mapa digital anexo, desde que os mesmos se encontrem devida-

mente acondicionados em embalagens ou em recipientes de padrão oficial, fornecidos pelo 

CONTRATANTE ou disponibilizados pelos usuários. 

11.2. São considerados materiais recicláveis: 

a. Papéis; 

b. Papelão; 

c. Metais ferrosos e não ferrosos; 

d. Plásticos; 

e. Vidros. 

f. Outros (materiais para os quais haja viabilidade de reutilização ou reciclagem). 

11.3. O serviço de coleta seletiva poderá ser sustado nos feriados civis e religiosos, 

sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o atendimento do disposto na legisla-

ção trabalhista, ou outros dispositivos legais, caso ocorra a execução do serviço naqueles 

dias. 

11.4. É atribuição da CONTRATADA, executar os serviços aprovados dando ciência 

prévia dos locais, dias e horários em que o serviço será executado, a todos os munícipes, 

através de panfletos, rádios e materiais educativos, cuja impressão e distribuição serão de 

sua responsabilidade, de acordo com o modelo aprovado pelo CONTRATANTE. 

11.5. Qualquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação atra-

vés de panfletos e anúncios na mídia (rádios ou jornais), com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, correndo por conta da CONTRATADA os encargos resultantes desta obriga-

ção.  

 

12.1. Planejamento: 

Quantidade estimada de coleta 70 ton/mês 

Capacidade mínima do coletor 15 m3 

Quantidade de contentores cap. mínima 1.000 litros 410 unidades 

Frequência de coleta Diária e alternada 



 

Quantidade estimada de coleta 70 ton/mês 

Horário de coleta seletiva diurna (turno 1) Diurno: 05h às 13h 

Horário de coleta seletiva diurna (turno 2) Diurno: 13h às 21h 

Quantidade mínima de veículos coletores 01 unidade 

Pá quadrada 02 un/veículo x ano 

Vassourão 06 un/veículo x ano 

Garfos de 08 dentes 04 un/veículo x ano 

Cones sinalizadores 02 un/veículo x ano 

 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO 

 

13. Serviços a serem realizados: 

13.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com os 

elementos técnicos constantes do projeto técnico do Aterro Sanitário e dentro das normas 

ambientais vigentes. 

13.2. O Município contratante poderá propor a implantação de novas técnicas operaci-

onais, ao longo do contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da qualidade da 

prestação dos serviços. 

14. Discriminação dos serviços: 

14.1. Operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário: 

14.1.1. Concepção dos serviços: 

14.1.1.1. Consiste no recebimento, descarga dos resíduos, compactação de lixo e 

cobertura com material inerte, no aterro sanitário controlado de responsabilidade da 

Contratada. 

14.1.1.2. A Contratada deverá levar em consideração em sua proposta que não será 

permitido o ingresso no aterro de pneus, resíduos perigosos (Classe I – ABNT), resíduos 

químicos e outros resíduos industriais. Caberá à contratada comunicar a Administração 

Pública Municipal, imediatamente, qualquer ato de despejo nas vias e logradouros públicos 

desses resíduos por terceiros não autorizados, para que o Poder Público Municipal tome as 

devidas medidas legais pertinentes. 

 

14.1.2. Planejamento dos Serviços e Medição: 



 

14.1.2.1. Os serviços deverão ser executados no período de segunda a sábados, nos 

períodos diurno e/ou noturno, seguindo a mesma programação da coleta, já que nos dias e 

horários em que houver coleta, será necessária a operação do aterro. 

14.1.2.2. Para tal, a equipe de operação deverá seguir rigorosamente o que ficar 

designado pela Contratante, a fim de que satisfaça plenamente as necessidades quanto aos 

serviços. 

14.1.2.3. Os serviços de disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais 

com operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário serão pagas pelas mesmas 

quantidades (toneladas) coletadas durante o período de apuração, multiplicados pelo valor 

da tonelada cotado pela contratada, na planilha de cotação de preços. 

 

15.1.3. Programação básica de execução dos serviços: 

15.1.3.1. A equipe estimada para execução dos serviços de operação e monitoramento 

do aterro é composta de: 01 (um) motorista, 02 (dois) ajudantes, 02 (dois) operadores, 01 

engenheiro (responsável técnico), 01 (um) trator de esteira, 01 (uma) escavadeira hidráulica 

e 01 (um) caminhão tipo caçamba basculante, utensílios e ferramentas necessárias à perfeita 

execução dos serviços. 

15.1.3.2. A operação do aterramento dos resíduos sólidos será executada de acordo com 

a técnica definida em lei e pelos órgãos ambientais. Os resíduos sólidos descarregados no 

solo deverão ser empurrados e compactados por um trator de esteiras equipado com lâmina 

frontal. A compactação deverá ser executada em rampa, com inclinação correspondente a 

3(H): 1(V), através de 03 (três) a 05 (cinco) passadas do trator de esteiras sobre a massa de 

resíduos, no sentido de baixo para cima.  

15.1.3.3. Durante a operação do aterro, os resíduos receberão, em princípio, dois tipos 

de recobrimento. Os recobrimentos parciais: referem-se às camadas de material inerte que 

serão depositadas sobre os resíduos ao final de cada dia de trabalho, numa espessura 

estimada de 20 cm, considerada suficiente para permitir o tráfego de equipamentos sobre os 

resíduos depositados. Tal cobertura tem por finalidade impedir que materiais leves sejam 

arrastados pelo vento, evitar a proliferação de moscas, roedores e outros vetores, facilitar a 

movimentação das máquinas e veículos sobre o aterro, evitar o aspecto antiestético do lixo 

exposto e propiciar o escoamento superficial das águas pluviais precipitadas sobre o aterro, 

dificultando a infiltração das mesmas na massa de resíduos. O recobrimento final: representa 

a camada final de material inerte a ser colocada sobre a parcela do aterro já concluída. A 

implantação dessa camada tem múltiplas finalidades, entre as quais destacam-se, as de 



 

permitir a implantação do sistema de drenagem superficial; permitir a implantação da 

proteção dos taludes (revegetação com grama); permitir a reutilização da área para outros 

fins; minimizar a infiltração das águas superficiais; bloquear o escape de gases e, 

consequentemente, limitar a possibilidade de ocorrência de incêndios e eliminar os vetores 

prejudiciais à saúde pública. No caso presente será implantada uma cobertura final de 60 cm 

de espessura, executada com solo argiloso medianamente compactado. 

15.1.4. Especificações de Materiais: 

15.1.4.1. Os veículos automotores e máquinas com quantidades adequadas e necessárias 

aos serviços deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e 

produtividade, para atender, adequadamente, a prestação dos serviços propostos. 

15.1.4.2. Os veículos automotores equipados e máquinas deverão estar disponíveis em 

até 01 (um) dia útil da data de expedição da Ordem de Serviço Inicial, mediante vistoria 

prévia da Contratante, em virtude de se tratar de contrato emergencial. 

15.1.4.3. A definição da capacidade, marca, modelo, equipamento e outras 

características intrínsecas aos veículos coletores e máquinas a serem utilizados, ficam ao 

critério da Contratada, respeitados, entretanto, as normas e especificações oriundas do Edital 

e seus anexos relacionados, e mais as seguintes condições: 

a. Caminhão do tipo semipesado, motor a diesel, direção hidráulica, equipado com 

carroceria coletora do tipo caçamba basculante aberta, montada adequadamente aos chassis, 

com capacidade mínima de 6 m³, com tomada de força para acionamento da bomba 

hidráulica e dispositivo de travamento da tampa traseira, com grampos de amarração de lona 

do tipo rodoviária para evitar a queda de resíduos, e dotada de suporte de pás e vassouras 

que constituem equipamentos obrigatórios; 

b. Escavadeira Hidráulica; 

c. Trator de Esteiras, motor a diesel, com potência mínima de 100HP; 

d. Os veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em 

perfeitas condições de manutenção e operação durante toda a vigência do Contrato; 

e. A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos 

utilizados nos serviços contratados, baseado em inspeções, programa de manutenção 

preventiva e corretiva, programa de serviços de apoio interno e externo, programa de limpeza 

e aparência, programa de controle de itens de segurança. 

15.1.5. Pessoal: 

15.1.5.1. Competirá à Contratada a admissão de motoristas, operadores, encarregados e 

demais pessoal necessário ao bom desempenho dos serviços contratados, respeitando, no 



 

mínimo, as quantidades mínimas e necessárias de funcionários determinadas pelo edital e 

seus anexos relacionados, correndo por sua conta todos os encargos necessários e demais 

exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

15.1.5.2. Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 

Contratada, a execução de outras atividades que não às relacionados com o objeto do 

Contrato. 

15.1.5.3. A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de 

todo ferramental necessário, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras 

e demais equipamentos de proteção individual e coletiva, quando a situação exigir. 

 

RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS VEGETAIS E VOLU-

MOSOS 

 

16.1. O presente item tem por finalidade estabelecer as condições, responsabilidades e 

requisitos técnicos para a recepção, manejo e destinação final ambientalmente adequada de 

resíduos vegetais e volumosos provenientes das atividades de limpeza urbana realizada pelo 

Município de Joaçaba/SC. 

 

16.2. Os resíduos objeto deste capítulo compreendem: 

16.2.1. Resíduos vegetais decorrentes de poda, roçada, capina e limpeza de áreas verdes 

e vias públicas; 

16.2.2. Galhos, troncos e outros materiais vegetais similares; 

16.2.3. Resíduos volumosos, tais como móveis inservíveis (sofás, colchões, guarda-rou-

pas, armários etc.), eletrodomésticos (fogões, geladeiras, freezers, máquinas de lavar, micro-

ondas etc.) e utensílios domésticos inutilizados, descartados pela população nas vias públicas 

ou mediante chamado junto a equipe de manutenção urbana. 

16.3. Não integram este item resíduos provenientes de construção civil, tais como con-

creto, argamassa, cerâmicas, tijolos, telhas, gesso, bem como resíduos perigosos ou que exi-

jam tratamento especial. 

 

17. Forma de Execução 

17.1. A empresa contratada deverá disponibilizar aterro sanitário licenciado pelo Insti-

tuto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC) para o recebimento e destinação final 

dos resíduos previstos neste capítulo. 



 

17.2. A unidade de destinação final deverá operar em conformidade com todas as legis-

lações ambientais aplicáveis, incluindo normas federais, estaduais e municipais pertinentes 

ao tratamento de resíduos sólidos vegetais e volumosos. 

17.3. O transporte dos resíduos até a unidade licenciada será integralmente realizado 

pelo Município de Joaçaba/SC, utilizando caminhões, equipamentos e equipes próprias. 

17.3.1. A contratada deverá permitir o acesso dos veículos do Município para o descar-

regamento, nos horários e procedimentos definidos pela unidade receptora. 

17.3.2. A unidade receptora irá realizar a pesagem do veículo que transportará o resíduo 

vegetal e/ou volumoso, bem como, emitirá ticket contendo as seguintes informações míni-

mas: data e horário de entrada e saída da unidade, foto das placas do veículo do Município, 

assinatura do motorista que deu entrada no aterro com resíduo e cubagem identificado na 

portaria/recepção do aterro sanitário. 

17.3.2.1. Os tickets a que se referem o item anterior, emitidos durante o mês, deverão 

ser apresentados impressos para arquivo, juntamente com a medição individualizada das 

cargas que deram entrada no aterro sanitário, para controle do Município de Joaçaba/SC. 

17.4. Os resíduos receberão destinação final compatível com sua natureza, podendo in-

cluir: 

17.4.1. Trituração ou processamento de resíduos vegetais; 

17.4.2. Reciclagem ou reaproveitamento de componentes de volumosos e eletrodomés-

ticos, quando aplicável; 

17.4.3. Acondicionamento e envio a aterro sanitário licenciado para rejeitos remanes-

centes; 

17.4.4. Outras formas de destinação previstas na legislação ambiental. 

17.5. Como referência para composição de preços, estima-se que a geração mensal mé-

dia será de aproximadamente 200 m³ de resíduos vegetais e volumosos. 

17.5.1. A quantidade informada é apenas uma estimativa, não constituindo garantia mí-

nima nem obrigatoriedade de entrega desse volume à empresa contratada. 

17.6. A contratada não poderá recusar o recebimento dos resíduos previstos neste capí-

tulo, salvo por motivos técnicos devidamente justificados e aceitos pela fiscalização do Mu-

nicípio. 

17.7. A contratada responderá por eventuais danos ambientais decorrentes de inadequa-

ções na destinação final, nos termos da legislação vigente. 

17.8. Qualquer alteração na operação da unidade licenciada deverá ser comunicada pre-

viamente ao Município, incluindo renovação da licença ambiental. 



 

17.9. É obrigatório, durante a execução do contrato, o cumprimento rigoroso da NR 38 

– Segurança e Saúde no Trabalho nas Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 

Sólidos, em todos os seus aspectos, pela empresa contratada. 

17.9.1. A empresa contratada deverá apresentar comprovação do atendimento à NR 38, 

por meio de documentos técnicos, certificados, registros de treinamentos, procedimentos de 

segurança adotados e demais evidências que comprovem o cumprimento das exigências es-

tabelecidas pela norma, quando o Município de Joaçaba/SC assim o requisitar. 

17.10. A empresa contratada deverá emitir mensalmente relatório comprobatório ou do-

cumento equivalente, contendo: 

a) Quantidade total recebida; 

b) Tipo de destinação aplicada a cada classe de resíduo; 

c) Identificação da unidade licenciada; 

d) Número da licença ambiental vigente; 

17.10.1. A empresa contratada deverá garantir a destinação final ambientalmente ade-

quada dos resíduos, com registros que permitam comprovação e rastreabilidade. 

17.11. A empresa contratada deverá manter instalações adequadas e infraestrutura com-

patível com o recebimento dos resíduos, incluindo área para descarga, triagem (quando apli-

cável), pátios, sistemas de drenagem, contenção e controle ambiental. 

 

18. Obrigações da Contratada 

18.1. Manter licença ambiental de operação válida, emitida pelo IMA/SC, contem-

plando expressamente a atividade de recebimento e destinação final dos resíduos descritos 

neste capítulo. 

18.2. Manter instalações adequadas e infraestrutura compatível com o recebimento dos 

resíduos, incluindo área para descarga, triagem (quando aplicável), pátios, sistemas de dre-

nagem, contenção e controle ambiental. 

18.3. Emitir, para cada carregamento recebido, comprovante de recebimento contendo 

data, horário, tipo de resíduo e volume aproximado. 

18.4. Emitir mensalmente Certificado de Destinação Final (CDF), ou documento equi-

valente, contendo: 

18.4.1. Quantidade total recebida; 

18.4.2. Tipo de destinação aplicada a cada classe de resíduo; 

18.4.3. Identificação da unidade licenciada; 

18.4.4. Número da licença ambiental vigente. 



 

18.5. Garantir a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, com registros 

que permitam comprovação e rastreabilidade. 

18.6. Manter equipe técnica qualificada e treinada para o correto manejo dos resíduos, 

bem como para orientar o descarregamento realizado pelo Município. 

18.7. Operar a unidade dentro dos horários previamente definidos e informados ao Mu-

nicípio. 

18.8 Atender prontamente às demandas de fiscalização da Contratante, bem como às 

solicitações de complementações documentais e relatórios operacionais. 

 

19. Obrigações da Contratante 

19.1. Realizar toda a coleta e transporte dos resíduos vegetais e volumosos, por meio de 

equipes e caminhões próprios até o aterro sanitário de propriedade da contratada; 

19.2. Garantir que os resíduos entregues à contratada estejam enquadrados 

exclusivamente nas tipologias previstas no item 1 deste capítulo. 

19.3. Comunicar previamente à contratada, eventuais alterações significativas nos 

fluxos ou volumes de resíduos. 

19.4. Manter registro dos carregamentos enviados para destinação, correlacionando-os 

com os comprovantes emitidos pela contratada. 

19.5. Designar equipe responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

 

20. Do Início dos serviços 

20.1. A empresa contratada, quanto aos prazos de implantação e execução dos serviços, 

deverá observar o seguinte: 

a. Disponibilização e apresentação do veículo e da equipe necessários ao início da ope-

ração, para vistoria, até a data indicada para início dos trabalhos; 

b. Início efetivo dos serviços em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Serviço Inicial. 

20.2. Para o início dos serviços a empresa contratada deverá ainda apresentar os seguin-

tes documentos: 

a. Visto junto ao CREA/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 

e em consonância com o art. 1º, II, da Resolução nº 413/97 do CONFEA, caso a 

empresa contratada seja sediada em outro Estado. 

b. Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços; 

c. Livro de registro dos funcionários. 



 

d. Programas de Segurança do Trabalho. 

e. ART’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução 

dos serviços a elas vinculados; 

f. Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que respon-

derá também perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 

g. Comprovação de possuir reserva técnica de 10% dos contentores de lixo, antes 

do início dos serviços, a fim de garantir a continuidade da prestação do serviço 

em caso de avarias. 

h. Indicação do Título de Garantia do contrato, de acordo com o disposto no caput 

e § 1º, inciso III do art. 96 da Lei 14.133/2021. Em caso de escolha pelo Seguro 

Garantia deverá apresentar a Apólice de Seguro; 

 

20.3. Fica estabelecido que, a prestação dos serviços somente poderá ser efetuada pela 

proponente vencedora, vedada, portanto, a subcontratação dos mesmos, sem prévio consen-

timento do Município. 

20.4. Os contentores de lixo que serão instalados pela proponente vencedora deverão 

estar em bom estado de conservação, os quais serão objeto de fiscalização pela municipali-

dade, a partir do início do contrato, sendo que sua substituição poderá ser requisitada, a cri-

tério do Município, quando não atenderem os padrões de qualidade, integralidade e asseio. 

20.5. A empresa vencedora deverá ainda ter reserva técnica de 10% do produto (conten-

tores de lixo), a fim de garantir a continuidade da prestação do serviço sem comprometê-lo, 

em caso de avaria, defeito ou necessidade de troca nos materiais utilizados inicialmente. 

20.6. Os pontos de coleta e frequência dos serviços estão especificados no Mapa Digi-

talizado, que está disponibilizado no site do Município de Joaçaba. 

20.7. A empresa contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do contrato 

a ser firmado, de acordo com o disposto no caput e § 1º, inciso III do art. 96 da Lei 

14.133/2021. 

20.7.1. A garantia de que trata o item anterior deve ter prazo de 60 dias a mais do que o 

prazo previsto para vigência do contrato. 

 

20.8. Deverá ser anexada ao edital a planilha de formação de orçamento elaborada 

na fase interna da licitação, conforme modelo do TCE/RS, a qual deverá ser obrigato-

riamente utilizada pelos licitantes para apresentação de suas propostas, devidamente 

preenchida. 



 

21. Da habilitação 

As empresas interessadas deverão apresentar, dentre outros documentos, os atestados 

discriminados abaixo, para fins de habilitação no presente processo: 

a. Comprovação, para fins de demonstração de capacitação operacional, de possuir ap-

tidão para a execução dos serviços, mediante a apresentação de de Certidão de Acervo Téc-

nico (CAT) expedido pelo CREA e/ou CAU, onde conste que o(s) mesmo(s) executou(aram) 

obras/serviços semelhantes aos do objeto desta licitação, conforme quantidades abaixo rela-

cionadas: 

Descrição do Serviço 

Quantidade 

Total da 

Obra 

Mínimo Acervo 

Exigido (50%) 

Coleta de Resíduos Recicláveis 2 1 equipe/mês 

Transporte de Resíduos Recicláveis 2 1 equipe/mês 

Armazenamento Temporário de resíduos (contentores) 540 270 unidades 

Armazenamento Temporário de resíduos (contentores) 410 205 unidades 

Destino final de Resíduos 200 100 m³/mês 

Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares 752 376 ton/mês 

Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares 752 376 ton/mês 

Disposição final de Resíduos através de aterro sanitário 752 376 ton/mês 

 

b.2. Para atendimento das exigências relacionadas no subitem “b” acima, será permitida 

a apresentação de mais de 01 (um) atestado ou certidão (máximo de 03 [três]) para cada item 

do quadro apresentado, admitindo-se o somatório dos quantitativos para atendimento de cada 

item individualmente, desde que se refiram à experiência pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

b.3. Nos Atestados e Certidões de Acervo Técnico (CAT) apresentados deverão constar, 

obrigatoriamente, o nome da licitante, as quantidades mensais executadas e o prazo de exe-

cução, não sendo aceitos atestados técnicos relativos à supervisão e/ou fiscalização dos ser-

viços. 

c. Declaração formal da disponibilidade de todos os veículos e equipamentos no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, ou seja, os 

equipamentos devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de ope-

ração, na área urbana do Município de Joaçaba (SC). 

c.1. Os veículos coletores do tipo compactador de lixo, ofertados e disponibilizados para 

execução dos serviços, deverão estar em bom estado de conservação para a execução dos 

mesmos. 



 

d. Declaração de que possui condições de mobilizar pessoal de campo, capacitado e em 

número suficiente para a execução dos serviços, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data 

de recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 

e. Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento do objeto, das condições 

e dos locais onde serão executados os serviços. 

f. Atestado, Declaração ou Certificado de Registro expedido por Órgão Oficial de Con-

trole do Meio Ambiente, comprovando a existência do nome da empresa licitante no Cadas-

tro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras (CT/APP). 

g. Prova de registro da empresa licitante junto aos Serviços Especializados em Enge-

nharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT (Lei Federal nº 6.514/77 e Porta-

ria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho). Estando a empresa licitante isenta de registro do 

SEESMT, apresentar declaração expressa, devidamente acompanhada da cópia da GFIP da 

última competência. 

h. Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do dis-

posto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

i. Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem 

quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por 

Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contra-

tar ou transacionar com a Administração Pública de Joaçaba ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados, previsto nas sanções administrativas da Lei 14.133/21, art. 155 e seguintes. 

j. Declaração expressa da empresa licitante, que tem conhecimento que se encontra em 

andamento no Município de Joaçaba, processo para concessão patrocinada dos serviços de 

manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana, e que o prazo de vigência do presente contrato 

poderá ser vinculado à finalização do processo de concessão; 

h. Declaração de que a licitante possui Licença Ambiental de Operação (LAO) vigente 

e compatível com o objeto, ou, em caso de subcontratação da destinação final, declaração 

do subcontratado com LAO válida, contendo assinatura eletrônica ou reconhecimento em 

cartório, comprovando sua anuência e capacidade operacional. 

i. Último balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Demonstrativo de Resul-

tado do Exercício (DRE), e o Demonstrativo de Lucros e Prejuízos Acumulados (DLPA), já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que demonstrem a boa situação financeira da em-

presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

 



 

22. Estimativa do valor da contratação e justificativa do orçamento 

O valor estimado desta licitação é de R$ 10.171.708,44 (dez milhões, cento e setenta e 

um mil, setecentos e oito reais e quarenta e quatro centavos), com base nos orçamentos do 

anexo I. 

 

22.1 Média de Valores e Orçamentos 

Descritos no anexo I. 

 

23. Dotação Orçamentária 

Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta 

das seguintes Dotações Orçamentárias: 

ORGÃO 08.001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA / DI-

RETORIA DE OBRAS E URBANISMO - Código Reduzido e Modalidade da Despesa: 174 

- 3.3.90.00.00.00.00.00 1.753.0000.0001 - Projeto Atividade: 2.004 - CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DE BENS DE USO COMUM DO POVO 

ORGÃO 08.001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA / DI-

RETORIA DE OBRAS E URBANISMO - Código Reduzido e Modalidade da Despesa: 174 

- 3.3.90.00.00.00.00.00 2.753.0000.0001 - Projeto Atividade: 2.004 - CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DE BENS DE USO COMUM DO POVO 

 

24. Fiscais de Contrato 

24.1. A gestão desse contrato será feita pela servidora Eliane Grassmann, e será fiscali-

zado pela Engenheira Sanitarista Natália Ferrandin. 

24.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do dis-

posto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. 

 

25. Da Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefei-

tura de Joaçaba em até 30 (trinta) dias, de acordo com os quantitativos fornecidos e da en-

trega da nota fiscal, devidamente conferida pelo órgão requisitante. 

O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária somente para os forne-

cedores que tiverem conta em banco público (Caixa ou Banco do Brasil), e que 



 

demonstrarem interesse neste procedimento mediante declaração na Carta de Apresentação. 

Para os demais casos o pagamento será efetuado via boleto bancário. 

Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, 

a depender do evento. 

 

26. Da Vigência e Acompanhamento 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por até 10 (dez) 

anos, a critério da Administração, juntamente com os valores de quantitativo, nos moldes 

previstos na Lei 14.133 de 01 abril de 2021. 

Ainda, é preciso que se faça constar no futuro edital que o prazo de execução PO-

DERÁ ser impactado pelo processo de concessão patrocinada dos serviços de manejo 

de resíduos sólidos e limpeza urbana que está em andamento. 

 

27. Das Obrigações Gerais 

27.1. Das Obrigações Da Contratada 

a) Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente às especificações solicitadas.  

b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas, 

e em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

c) Instalar os contentores de lixo nos Pontos de Entrega Voluntários; 

d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, de-

correntes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, tra-

balhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do Con-

trato;  

f) Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execu-

ção dos serviços;  

g) Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de 

sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 

h) Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devida-

mente uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da empresa con-

tratada;  

i) Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, 

responsabilizando-se pelos serviços;  



 

j) Fornecer a documentação de sua competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge 

Obras” do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;  

k) Executar os serviços aprovados dando ciência prévia dos locais, dias e horários em 

que o serviço será executado, a todos os munícipes, através de panfletos, rádios e materiais 

educativos, cuja impressão e distribuição serão de sua responsabilidade, de acordo com o 

modelo aprovado pelo Município de Joaçaba;  

l) Facilitar todas as atividades de fiscalização;  

m) Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial;  

n) Iniciar os serviços, objeto da licitação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, da data de 

emissão da Ordem de Serviço Inicial, sob pena de pagamento de multa.  

 

27.2. Das Obrigações Da Contratante 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução; 

b) Fiscalizar a execução do Contrato; 

c) Efetuar o pagamento à proponente vencedora, de acordo conforme medições mensais; 

d) Conceder reajustes pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC – IBGE e 

revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro 

inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da proponente vencedora, 

devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 

e) Emitir Ordem de Serviço Inicial para o início da execução dos serviços contratados; 

f) Indicar os locais dentro do perímetro do Município para onde deverão ser 

transportados todos os resíduos recicláveis coletados pela CONTRATADA; 

g) Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 

 

28. Modalidade de licitação 

A presente licitação será processada na modalidade concorrência eletrônica, adotando-

se como critério de julgamento o menor preço global, considerando o valor total da proposta 

para a execução integral do objeto. Tal critério busca assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, observados os princípios da economicidade, efici-

ência e julgamento objetivo. 

O julgamento das propostas levará em consideração o menor valor global ofertado, 

sendo declarada vencedora a licitante que atender a todas as exigências previstas no edital e 



 

seus anexos, especialmente quanto às especificações técnicas e requisitos de habilitação, ga-

rantindo a plena execução do objeto nas condições estabelecidas. 

 

29. Da aglutinação do objeto 

Em anexo ao presente Termo de Referência consta justificativa específica com relação 

à aglutinação do objeto, que deverá ser anexada ao Edital obrigatoriamente, a fim de 

cumprir exigência do Tribunal de Contas de Santa Catarina. 

A aglutinação do objeto da presente contratação foi realizada com fundamento nos prin-

cípios da eficiência, economicidade e vantajosidade para a Administração Pública, conside-

rando a natureza integrada dos serviços de coleta, transporte, destinação final de resíduos 

sólidos urbanos, coleta seletiva e operação de aterro sanitário. Ressalta-se que tais atividades 

possuem forte interdependência técnica e operacional, de modo que sua execução por uma 

única empresa tende a proporcionar maior controle, padronização dos serviços, otimização 

logística e redução de custos indiretos.  

Destaca-se, ainda, que consta em anexo ao presente processo administrativo o detalha-

mento do objeto, avaliando a composição de custos em dois cenários: de forma aglutinada e 

desaglutinada, possibilitando a plena transparência quanto à composição dos serviços e per-

mitindo a adequada compreensão dos custos envolvidos, sendo que, ficou constatada a van-

tagem econômica à Administração ao optar pela contratação de forma aglutinada.  

Ademais, foi adotado método de verificação dos custos mediante levantamento deta-

lhado dos insumos e posterior distribuição proporcional dos custos da administração local 

entre os diversos serviços que compõem o objeto, garantindo maior fidedignidade na forma-

ção do preço estimado e evitando distorções na precificação. 

Ressalta-se que, para a formação do preço médio estimado, foi utilizada planilha refe-

rencial baseada no modelo do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, a qual 

contempla de forma detalhada todos os itens necessários à composição dos custos, incluindo 

mão de obra, equipamentos, insumos, encargos sociais, custos operacionais e administrati-

vos. Tal metodologia confere maior robustez e transparência à estimativa de preços, garan-

tindo aderência às boas práticas de contratação pública e subsidiando a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Atenciosamente, 

 

VILSON SARTORI 

Prefeito Municipal 

 



 

ANEXO I 

 

TABELA DE ORÇAMENTOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM
QNTD 

MENSAL
UN DESCRIÇÃO

AMBIENTAL 

LIMPEZA URBANA 

E SANEAMENTO 

LTDA

CRI - GESTÃO DE 

RESÍDUOS LTDA

VT ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES 

LTDA

PL 02/2026 - CE 

01/2026 - CAMPOS 

NOVOS

PL 17/2026 - 

CATANDUVAS

PE 013/2026 - 

ABELARDO LUZ 

"VALOR 

MULTIPLICADO POR 

2, DEVIDO SER DUAS 

EQUIPES"

MÉDIA ARRED SOMA Total anual

1 752 ton

Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais Urbanos 

do Município de Joaçaba/SC, com 05 equipes diárias, tendo 05 motoristas, 15 coletores 

(sendo 2 de reserva técnica), 03 caminhões coletores compactadores com capacidade de 

15m³ para coleta geral e 01 (um) caminhão compactador com capacidade entre 5 e 7m³, 

para coleta em locais de difícil acesso. Quantidade estimada de 752 toneladas/mês.

 R$                    351,35  R$                   360,15  R$                   355,69  R$            355,7300  R$            355,73  R$           267.508,96  R$         3.210.107,52 

2 540 un

Contentor 04 rodas para resíduo orgânico, resistente às variações climáticas, rodas em 

borracha maciça, de Polietileno de Alta Densidade – PEAD ou Chapa de Aço 

Galvanizado, cor verde, com capacidade mínima de 1000 Litros, inclui-se a manutenção, 

lavação e higienização;

 R$                    158,53  R$                   165,39  R$                   162,27  R$            162,0633  R$            162,06  R$             87.512,40  R$         1.050.148,80 

3 752 ton
Serviços de disposição final em aterro sanitário de responsabilidade da empresa, com 

LAO vigente. Quantidade estimada de 752 toneladas/mês.
 R$                    220,00  R$                   232,00  R$                   227,00  R$                   216,67  R$                   430,00  R$            223,9175  R$            223,92  R$           168.387,84  R$         2.020.654,08 

4 2 equipe

Serviços de Coleta e Transporte de resíduos recicláveis do Município de Joaçaba/SC, 

com 02 (dois) equipes diárias sendo cada uma composta por um motorista e dois 

coletores; Equipamento: 01 (um) caminhão coletorServiços de Coleta e Transporte de 

resíduos recicláveis do Município de Joaçaba/SC, com 02 (dois) equipes diárias sendo 

cada uma composta por um motorista e dois coletores; Equipamento: 01 (um) caminhão 

coletor compactador com capacidade de 15m³ e 01 (um) caminhão compactador com 

capacidade entre 5 e 7m³, para coleta em locais de difícil acesso.

 R$               63.546,15  R$              64.764,02  R$              65.110,09  R$                  66.349,24  R$       64.942,3750  R$       64.942,38  R$           129.884,76  R$         1.558.617,12 

5 410 un

Contentor 04 rodas para lixo reciclável, resistente às variações climáticas, rodas em 

borracha maciça, de Polietileno de Alta Densidade – PEAD, na cor azul, com capacidade 

mínima de 1000 Litros, inclui-se a manutenção, lavação e higienização periódica.

158,53R$                    165,39R$                   162,27R$                    R$            162,0633  R$            162,06  R$             66.444,60  R$            797.335,20 

6 200 m³

Recebimento e destinação final de resíduos vegetais e volumosos provenientes das 

atividades de limpeza das vias e logradouros públicos. Estes resíduos são compostos 

basicamente por galhos, resíduos oriundos de roçadas e capinas, restos de móveis, 

eletrodomésticos (freezer, geladeira, máquina de lavar e fogão) e utensílios domésticos. 

Estes resíduos serão coletados e transportados por equipes e veículos do Município, até o 

aterro ou local licenciado para disposição final, devendo o local a ser indicado para este 

fim, seguir todas as legislações e normas ambientais pertinentes para atividade. Obs.: não 

estão englobados resíduos de construção civil como cimento, concreto, tijolos, cerâmicas, 

gessos, entre outros.

310,00R$                    330,00R$                   320,00R$                    R$            320,0000  R$            320,00  R$             64.000,00  R$            768.000,00 

7 1 mês

Administração local, contemplando aluguel de local para garagem dos veículos e área 

administrativa, além da mão de obra mínima necessária para o desempenho das atividades 

administrativas e de apoio técnico operacional para as equipes de coleta, bem como, 

veículo de apoio para atender as demandas existentes em in loco. Sendo considerado mão 

de obra mínima necessária de 01 (um) gerente administrativo/operacional, 01 (um) 

encarregado operacional, 02 (dois) fiscais de coleta, 01 (um) auxiliar administrativo, além 

de 01 (um) responsável técnico e 01 (um) técnico de segurança de trabalho com fator de 

utilização reduzido. Destaca-se que a estrutura e equipe administrativa deverá atender a 

demanda de todos os serviços objeto deste certame.

60.020,88R$               66.031,06R$              65.659,48R$               R$       63.903,8067  R$       63.903,81  R$             63.903,81  R$            766.845,72 

SOMA 847.642,37R$           10.171.708,44R$       

QUADRO RESUMO - COLETA DE ORÇAMENTOS PARA SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS



 

ANEXO III 

 

LEVANTAMENTO HISTÓRICO DE PESAGENS POR MÊS REFERENTE 

AOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA DOS ÚL-

TIMOS DOIS ANOS 

Mês Ano 2024 Ano 2025 

Janeiro 882,11 toneladas 785,85 toneladas 

Fevereiro 699,98 toneladas 784,21 toneladas 

Março 685,08 toneladas 674,11 toneladas 

Abril 729,13 toneladas 754,53 toneladas 

Maio 723,65 toneladas 708,06 toneladas 

Junho 745,05 toneladas 789,63 toneladas 

Julho 718,69 toneladas 733,86 toneladas 

Agosto 696,36 toneladas 726,75 toneladas 

Setembro 751,95 toneladas 784,45 toneladas 

Outubro 723,69 toneladas 732,07 toneladas 

Novembro 660,83 toneladas 771,90 toneladas 

Dezembro 773,34 toneladas 779,63 toneladas 

MÉDIA: 732,48 752,08 

 

 Os dados acima descritos foram utilizados para formação de média estimada de 752 

(setecentos e cinquenta e dois) toneladas por mês coletadas e encaminhadas para disposição 

final, considerando que há um aumento progressivo identificado ano a ano e o contrato pode 

ser prorrogado por até 05 (cinco) anos. 

Informamos que a quantidade informada de 752 (setecentos e cinquenta e dois) tonela-

das/mês é orientativa, para fins de dimensionamento dos recursos a serem alocados aos ser-

viços, não representando obrigatoriamente a quantidade mensal de resíduos coletados e dis-

postos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

MAPA DA CIDADE DE JOAÇABA CONTENDO OS SETORES 

E FREQUÊNCIA DE COLETA 

 

O Mapa encontra-se disponível no link: 

https://geo.joacaba.sc.gov.br/Home 

Aplicar o filtro “Infraestrutura” e em seguida o filtro “Coleta de Lixo”. 

 

https://geo.joacaba.sc.gov.br/Home
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